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MUNICÍPIO DE SERTÃ

CÂMARA MUNICIPAL

MANDATO DE 2017-2021

ATA N°1512019

ATA APROVADA EM MINUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃ

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezanove pelas 14.00h, nesta

Vila, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertã, sob a

presidência do Senhor José Farinha Nunes, Presidente da Câmara e com a presença dos

Senhores Vereadores:

Carlos Alberto de Miranda

Rogério António Farinha Fernandes

Cláudia Sofia Farinha André

Cristina Alexandra dos Reis Nunes

Jorge Manuel Marques Coluna

Mário Barata Simões

A reunião foi secretariada por Maria de Lurdes Silva Teixeira Sequeira, Técnica Superior.----

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, foram tomadas as seguintes

deliberações.

Aprovação de ata em minuta

De acordo com o disposto no n° 3 do artigo 57.° da Lei n° 75/2013, de 12 de

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em

minuta a fim de produzir efeitos imediatos.

O Senhor Presidente fez a leitura da Ordem do Dia (art.° 53 da Lei n° 75/2013, de 12

de setembro) desta reunião Ordinária:

1 - Aprovação da Atas das reuniões anteriores;

2 - Período de “Antes da Ordem do Dia”;

2.1 - Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal.

2.2 - Apreciação de Assuntos de interesse para o Município.

3 - Período de “A Ordem do Dia”.

3.1- Proposta de atribuição de Bolsas de Estudo Ano Letivo 2018-2019 - Proc.°

2018!650.10.100/135 - para aprovação;

3.2 - Proposta de alteração do escalonamento do pagamento da comparticipação

financeira que foi atribuída à Diocese de Portalegre-Castelo Branco, aprovada em

Reunião de Câmara de 07105/2018 - Proposta n° 89 - 2017/1 para

aprovação; ~.aC------------, -
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3.3- Proposta de isenção de férias desportivas - Proc.°2019 1900.1O.002.0213 -

para ratificação;

4-Período destinado ao Público.

1 - Aprovação da Atas das reuniões anteriores;

Foram presentes à Câmara as atas das reuniões realizadas em 21-06-2019 e 28-06-

2019 já do conhecimento de todos os membros do executivo.

Submetidas à votação pelo Senhor Presidente, foram as mesmas aprovadas por

unanimidade e assinadas nos termos da lei.

2 - Período de “Antes da Ordem do Dia”;

2.1 - Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal.

O Senhor Presidente deu conhecimento:

- Das obras realizadas pelos vários setores dos Serviços Externos do Município, trabalhos

constantes do mapa que se anexa no maço de documentos da presente ata.

- Dos resultados das deliberações da Assembleia Municipal de 29 de junho de 2019.

2.2 - Apreciação de Assuntos de interesse para o Município.

Solicitou intervenção o Senhor Vereador Carlos Miranda.

Apresentou algumas considerações sobre 3 assuntos:

1°- Comemorações do Dia do Município, no passado dia 24 de junho, salientou

que viu este dia com alguma surpresa, pois tinha sido aprovado um subsídio em Reunião de

Câmara para a realização da Feira “Vila Condestável” em Cernache do Bonjardim, esperava

que os festejos se estendessem ao dia 24, e que esta comemoração pudesse ter sido feita

em Cernache do Bonjardim, sendo verdade que na manhã do dia 24 de junho, foi colocada

a tradicional coroa de flores junto á estátua de Dom Nuno Álvares Pereira e depois

regressamos à Sertã, onde á tarde estava previsto o ponto alto das comemorações do dia

24 de junho. Comemorações que tinham agendado um encontro, de homenagem às

associações do concelho, com a qual referiu concordar, à qual se seguiu a atuação do

músico Augusto Canário e de um lanche/jantar.

Questionou não perceber a opção da Câmara em comemorar o 24 de junho na Sertã,

segundo o seu ponto de vista, este dia poderia ser descentralizado em qualquer dos pontos

da(s) freguesia(s). Salientou no entanto que, em concreto, o feriado municipal é uma

homenagem a São Nuno, se São Nuno nasceu em Cernache do Bonjardim, se já se

encontrava a decorrer uma atividade em Cernache, porquê que esta atividade não se

realizou em Cernache, na sequência da feira que estava em curso? Qual a necessidade de

se interromper a feira para que o ponto central passa-se para a Sertã? o sidera que não

deve existir o dispersar de atenções, deve-se economizar ai cur os ue são e todos
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os munícipes, não gastar dinheiro desnecessariamente. Tinha-se aprovado um subsídio e

depois aqui na Sertã acaba-se por gastar mais largos milhares de euros na comemoração

do dia de 24 de junho, referiu que para o músico Augusto Canário foram cerca de 7500€

mais a despesa com o lanche/jantar que se seguiu. Considera que a Vila da Sertã não tem

necessidade que se faça este investimento, num evento desta natureza, uma vez que

acabou de ter o FIBS, financiado pelo município, vai ter o Festival do Maranho que custará

ao município à volta de 350,000,0O€ e terá o Festival da Cerveja. Considera que a Câmara

deve ser mais equitativa na distribuição das verbas pelos vários pontos do município. Deu

exemplo da obra do espaço da Nossa Senhora da Confiança em Pedrogão Pequeno, que se

tem vindo a arrastar e que ainda se encontra por concluir, obra que já devia estar concluída.

Salientou que este local é um ponto estratégico do concelho da Sertã e por isso deve

investir-se no local. Pois diz-se que não há dinheiro, mas afinal há dinheiro, o que falta

mesmo é a decisão correta das prioridades.

Considerou que todos os concelhos têm festas tradicionais, o que eles não têm é um

São Nuno de Santa Maria e uma Nossa Senhora da Confiança.

Reforçou o alerta na dispersão de recursos para a celebração no dia 24 de junho,

porque começamos por apoiar uma Romaria em abril, depois apoiamos uma Feira

condestável em junho e ainda uma comemoração no mesmo dia na Sertã. Sugeriu a

concentração de todas estas atividades no dia 24 de junho, resultaria numa maior

visibilidade e promoção de São Nuno de Santa Maria.

2.° - Maratona de Leitura, após alguns anos a Câmara Municipal começou a perceber

o alcance e impacto da Maratona de Leitura, atividade que se encontra a colocar a Sertã no

mapa nacional e com isso a Câmara está a dar melhores meios para que decorra de outra

forma e tenha maior divulgação e visibilidade. Ainda bem que se reconhece a importância

desta iniciativa. Um pouco á semelhança do que se passou com a figura do Padre Manuel

Antunes, figura trazida pelo antigo Presidente da Câmara, Dr. José Paulo Farinha e

encarada com alguma desconfiança, porque a Sertã não conhecia o Padre Manuel Antunes.

Atualmente a Câmara Municipal já está a dar o relevo que esta figura merece. Também a

Maratona começou um pouco hesitante. Apresentou os parabéns à equipa responsável pela

organização e pelo programa da Maratona de Leitura, que está com grande qualidade,

desejou que assim continue.
3,0 - Estrada Nacional 2— Projeto que teve início acerca de cinco anos, proposto pela

Câmara de Santa Marta de Penaguião e que agrupa os trinta e cinco municípios

atravessados pela Estrada Nacional 2, a maior estrada do paí~

muito a ganhar com este projeto, no âmbito do turisma.-~≤ em boa
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qual o Município da Sertã aderiu. Consegue-se verificar que existe alguma dinâmica junto da

EN2, muitas pessoas a passar em carros particulares, autocaravanas, caravanas de motos,

motards, bicicletas, muitos vindos do estrangeiro para percorrer esta estrada. Também é

sabido que nem todos os municípios se encontram a trabalhar da mesma forma neste

projeto. Salientou que acredita que a Sertã, acredita neste projeto, referiu que o Município

da Sertã está muito bem representado no conselho executivo desta associação, através do

Técnico Superior, Dr. Vitor Farinha, que terá um grande envolvimento neste projeto pela sua

competência e pelo seu profissionalismo, dará certamente um grande contributo para que

este projeto possa crescer.

Considera que a Sertã encontra-se numa posição estratégica privilegiada, localizada a meio

do percurso, e distingue-se dos concelhos vizinhos pela oferta que tem relativamente á

restauração e hotelaria, etc. Apresentou os parabéns aos empresários do setor. Tendo em

conta que existem muitos motards e caravanas existe a necessidade do Município da Sertã

dar o seu contributo com a criação de um espaço onde eles possam parar, descansar,

disponibilizar um conjunto de serviços básicos necessários aos viajantes/visitantes. Lembrou

que a Sertã tem uma área para autocaravanas junto ao campo de futebol, no entanto não a

considera digna, não oferece as comodidades nem os serviços necessários. Seria uma mais

valia para o concelho da Sertã a criação de uma área com todas as condições necessárias,

um local com bom estacionamento, conforto, onde fosse possivel fazer descarga de águas

sujas, sanitários, balneários, água potável, espaço para repouso, ajardinada, em suma

apelativa. Uma área que tornasse quase obrigatório a paragem destes visitantes no

concelho. Considera que se o concelho da Sertã não tomar esta iniciativa, algum outro

Município o irá fazer, deveríamos anteciparmo-nos. Sugeriu ainda a colocação de um posto

digital de turismo, em que as pessoas à distância de um dique pudessem ter acesso a

informação variada: hotéis, restaurantes, gastronomia, história, monumentos, descarga de

rotas, de forma a cativá-los a permanecerem no concelho, contribuindo assim para a

economia do concelho.

O Senhor Presidente, relativamente à comemoração do Dia do Município, referiu que

o Municipio já foi acusado de ter poucas iniciativas neste dia, agora felizmente é acusado de

ter iniciativas a mais. Salientou que fica satisfeito e concorda com a descentralização dos

eventos, de forma que foi o primeiro ano em que se comemorou o Dia do Município nestes

moldes e começar na sede do concelho não lhe pareceu despropositado. Esclareceu que a

Feira Vila Condestável não foi interrompida apenas considera que são atividades que se

complementam, para preencher o dia 24 de junho, também estivemos com o~ Bombeiros

Voluntários em Cernache do Bonjardim e habitualmente este dia tei ~e com
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o Torneio Luís Gouveia. Salientou que de ano para ano vamos completando o dia 24 de

junho, melhorando as atividades e o projeto em si. Existem vários projetos a ser

deslocalizados.

- Relativamente às obras da Nossa Senhora da Confiança, todos os anos se tem feito o que

foi proposto e planeado, a obra não está esquecida, é um projeto global feito por fases,

encontramo-nos a executar a 3Y fase e pretendemos concluí-lo.

- A Maratona de Leitura é um projeto que pretendemos sempre melhorar de ano para ano,

tem sido um sucesso.

- Sobre a Estrada Nacional 2, salientou que o Município da Sertã foi um dos Municípios

fundadores do projeto, foi delineado por todos os aderentes. Relativamente à criação de

uma área de serviços considerou-a importante, pois encontra-se prevista no projeto do lC8 a

criação de uma área de serviço. Ainda não se concretizou a implementação de nenhuma

área de serviço junto ao 1C8, vamos estar atentos ao crescente número de pessoas a

percorrer a EN2 nota-se o aumento na economia local. Considera que já se nota essa falta

de apoio, e essa área a poderá ser criada junto ao lC8 ou na EN2, já existem empresas com

intenções de investir junto à EN2.

O Senhor Vereador Carlos Miranda, considera importante a criação de uma área de

serviço particular junto ao 1C8, no entanto a área a que se referiu era uma área municipal,

local para descanso, lazer para as crianças, no fundo ponto de paragem para os turistas e

não uma área comercial e de combustíveis. Salientando a presença de um posto de turismo

digital interativo.

O Senhor Presidente relembrou que relativamente ao posto de turismo digital, o

Município tem disponível toda a informação turística na aplicação móvel “Descubra Sertã”,

não existe a necessidade de deslocação a um ponto para aceder a essa informação, sendo

uma forma mais cómoda através do próprio telemóvel.

3 - Período de “A Ordem do Dia”.

3.1- Proposta de atribuição de Bolsas de Estudo Ano Letivo 2018-2019 - Proc.°

20181650.10.100!135 - para aprovação;

Proposta n° 132

Considerando que:

-Em cumprimento das Normas de Atribuição de Bolsas de Estudo, elaboradas nos termos

do disposto no Artigo 9.° do Regulamento de Atribuição de Apoios a agregados Familiares

com Dificuldades Socioeconómicas, aprovadas em 30 de agosto de 2017.

- Pelo quinto ano consecutivo, a Câmara Municipal da Sertã, ciente da im papel

que a educação desempenha no desenvolvimento da com ade, atribui 1w s de tudo
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a alunos com comprovadas carências económicas e com mérito escolar, que frequentem ou

venham a frequentar os estabelecimentos de ensino superior públicos que confiram o grau

académico de licenciatura/mestrado.

- O valor da Bolsa é de 1.000,00€ por ano letivo, mediante apresentação de comprovativos

de despesas de educação, sendo aquele apoio renovável até um máximo de 3 anos.

- No presente ano letivo (2018-2019), foram apresentadas 13 candidaturas a atribuição de

Bolsas de Estudo:

- 6 candidaturas foram já deferidas por cumprirem os requisitos de atribuição previstos no

Artigo 5.° das Normas de Atribuição das Bolsas de Estudo, encontrando-se em curso o

processo de pagamento daquelas Bolsas.

- Aos 4 candidatos que, não cumprindo a totalidade dos requisitos de atribuição previstos no

Artigo 5.° das Normas de Atribuição das Bolsas de Estudo, possuíam a melhor Classificação

Final do Curso de Ensino Secundário, arredondada às décimas, foi comunicada a intenção

de deferimento condicionado da candidatura apresentada, tendo o deferimento definitivo da

candidatura ficado dependente da apresentação de resultados positivos referentes ao 1.0

semestre do presente ano letivo.

- 3 daqueles candidatos apresentaram resultados positivos no 1 .° semestre do presente ano

letivo, passando a cumprir os requisitos de atribuição previstos no Artigo 5.° das Normas de

Atribuição das Bolsas de Estudo.

-Face do exposto, nos termos do Artigo 11.0 das Normas de Atribuição das Bolsas de

Estudo, propõe-se o deferimento da candidatura dos seguintes 3 munícipes:

Ana Margarida Nunes Duarte Alves

André Marçal Farinha

Teima Sofia Vitorino Martins

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar o deferimento da

candidatura das Bolsas de Estudo, dos munícipes: Ana Margarida Nunes Duarte Alves;

André Marçal Farinha; Teima Sofia Vitorino Marfins, nos termos da presente proposta.

3.2 - Proposta de alteração do escalonamento do pagamento da comparticipação

financeira que foi atribuida à Diocese de Portalegre-Castelo Branco, aprovada em

Reunião de Câmara de 0710512018 - Proposta n° 89 - 20171150.10.500151 - para

aprovação;

Proposta n° 133

Considerando que:

Considerando o teor do e-mau com entrada sob. n° 8943, de 1 de

Gestão do Património Religioso, do qual consta nom a
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candidatura submetida pela Direção Regional da Cultura do Centro ao TERTAP não ter sido

aprovada, a Diocese de Portalegre-Castelo Branco compromete-se a assumir, com o apoio

dos municípios e nos termos acordados nos diferentes Protocolos celebrados, o trabalho

previamente definido.

Considerando o relatório elaborado em Dezembro de 2018 pela Comissão de Gestão de

Património Religioso que vinha anexado ao oficio que deu entrada sob. o no 3132, de

22/02/2019, no qual consta o Programa /cronograma dos trabalhos já concluídos e daqueles

que se irão realizar até final.

Considerando ainda que no referido e-mail acima mencionado, a Diocese de Portalegre

Castelo Branco vem solicitar que, os termos acordados possam ser reajustados e adaptados

ao trabalho realizado e em curso de forma a que as verbas de 2018 e 2019 sejam

libertadas.

Considerando o teor da proposta n° 89 que foi aprovada por unanimidade na Reunião de

Câmara realizada em 07/05/2018 e na qual, para além do mais, foi aprovada a atribuição da

comparticipação no valor de 8.000,00€ (oito mil euros) anuais, durante três anos.

Que seja considerada a verba já cabimentada e aprovada pela Câmara Municipal,

mencionada em epígrafe e pela Assembleia Municipal — Proposta n°227 de 21/10/2017.

Perante o acima exposto e porque tal se mostra necessário, propõe-se a alteração do

escalonamento do pagamento da dita comparticipação financeira da seguinte forma:

- Pagamento do valor de 8.000,00€ (oito mil euros), referente ao ano de 2018 com a

apresentação do relatório comprovativo dos trabalhos efetuados nesse ano;

- Pagamento do valor de 8.000,00€ (oito mil euros), referente ao ano de 2019 com a

apresentação do relatório comprovativo dos trabalhos efetuados nesse ano.

- Pagamento de 8.000,00€ (oito mil euros), em 2020 e após conclusão de todos trabalhos

propostos.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a alteração do

escalonamento do pagamento da comparticipação financeira que foi atribuida à Diocese de

Portalegre-Castelo Branco, aprovada em Reunião de Câmara de 07/05/2018 - Proposta n°

89- 201 7/150.10.500/51, da seguinte forma:

- Pagamento do valor de 8.000,00€ (oito mil euros), referente ao ano de 2018 com a

apresentação do relatório comprovativo dos trabalhos efetuados nesse ano;

- Pagamento do valor de 8.000,00€ (oito mil euros), referente ao ano de 2019 com a

apresentação do relatório comprovativo dos trabalhos efetuados nesse ano.

- Pagamento de 8.000,00€ (oito mil euros), em 2020 e após co ao de t os trabalhos

propostos, nos termos da presente proposta.
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3.3- Proposta de isenção de férias desportivas - Proc.°2019 1900.1O.002.0213 -

para ratificação;

Ratificação n° 9

Tendo em consideração que os principais objetivos das Férias Desportivas são:

a) Colmatar a ausência de atividades orientadas para a ocupação dos tempos livres

das crianças e dos jovens do Concelho da Sertã;

b) Desenvolver a prática de atividades de animação desportiva e cultural, que de uma

forma integrada e lúdica que pretendem despertar o gosto da criança e do jovem pela

atividade desportiva;

c) Promover o contacto com a natureza, preservando o meio ambiente;

d) Proporcionar o desenvolvimento pessoal dos participantes na vertente da sua auto-

estima, capacidade de iniciativa, sentido de responsabilidade e criatividade;

e) Fomentar a integração de todos os participantes através do seu envolvimento nas

atividades culturais e lúdicas;

Considerando ainda:

- A preocupação da Câmara Municipal face a atual conjuntura e consequente agravamento

da situação socioeconómica dos seus munícipes, em particular nas questões de âmbito

social,

- Que um dos pressupostos da intervenção social é a criação da igualdade de oportunidades

como forma de combater as desigualdades sociais,

- Que a Câmara pretende promover e melhorar a qualidade de vida da população vulnerável

implementando medidas de prevenção, intervenção e/ou reinserção dos munícipes que se

encontrem nestas condições.

Desta forma, para prossecução dos objetivos enunciados e do estabelecido nas alíneas f) e

h) do n.°2 do Art.° 23° e na alínea v) do n°1 do Art.° 33.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de

setembro, e dado que, nos termos do artigo 3.° do Regulamento para Atribuição de Apoios a

Agregados Familiares com Dificuldades Socioeconómicas, é da competência da Câmara

Municipal da Sertã a atribuição dos apoios previstos no já citado Regulamento, propõe-se o

seguinte:

Isenção do pagamento de inscrição nas Férias Desportivas ‘Verão 2019” e respetivas

refeições das seguintes munícipes, relativamente as suas educandas:

ATA N°15 de 04-07-2019
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Suzana Henriques de Oliveira - Daniel Filipe de Oliveira Brito

- Diogo Miguel Oliveira Bríto

Angélica Raquel de Vasconcelos - Luís Manuel Benguela Antunes

Benguela - Misael Márcio Benguela Antunes

Almerinda Fernandes da Silva - José Luís Farinha da Silva

- Inês Maria Farinha da Silva

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar a isenção do

pagamento de inscrição nas Férias Desportivas “Verão 2019” e respetivas refeições das

munícipes, relativamente as suas educandas acima mencionadas no quadro acima, nos

termos da presente proposta.

4-Periodo destinado ao Público.

Senhor Arménio Silva - Cernache do Bonjardim

Sugeriu a elevação das passadeiras de peões para o nível do passeio e a deslocação

da passadeira que se encontra em frente à entrada do Antigo Edifício dos Correios, que

fosse colocada entre a Firma Valentine e a Entidade Bancária, em Cernache do Bonjardim. -

Apresentou alguns considerandos sobre a toponimia — salienta que não devem existir

na mesma localidade várias ruas com o mesmo nome, “Rua Nossa Senhora da Conceição”,

também não é viável a mesma rua ter dois nomes. Discorda dos nomes atribuidos às ruas,

por exemplo um dos nomes que tinha sido proposto para a zona industrial tinha sido “Rua

Ângelo Pedro Farinha”, atualmente é “Rua da Zona Industrial”.

Questionou se as Festas/Romaria de São Nuno não é uma festa concelhia, ou se é

uma Festa da Freguesia de Cernache? As Comemorações do dia do nascimento do santo

dia 24 de junho, em Cernache estava tudo parado, a Feira foi desativada e existiu uma

Festa na sede do Concelho, questionou, se havia palcos montados porque não foi em

Cernache do Bonjardim?

No dia 10 de junho a Câmara passou o mercado de Cernache para a terça-feira, os

comerciantes também têm os seus planeamentos, apareceram poucos, no dia 24 de junho,

ficou-se na dúvida se 24 se dia 25 de junho, conclusão não houve mercado em nenhum dos

dias. Sugeriu a existência de uma norma/regra seja feriado ou não e á mercado ou não á

mercado e não ser ao sabor do vento.

Qual e porquê a diferença de valores de subsidio entre a

do Castelo e de “VilIa Condestável” Cernache do BQnj~im, em su~
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Condestável” devia ser comparticipada na totalidade pelo Município uma vez que é a Festa

do concelho.

O Senhor Presidente sugeriu ao Sr. Arménio que colocasse por escrito as observações

sobre a Toponímia para se levar junto da Comissão Municipal de Toponímia.

- Relativamente aos Mercados Municipais em dias feriado existe norma, não entende o que

aconteceu, no entanto podemos ir analisar.

- Sobre a deslocação das passadeiras não é da competência do Município mas sim das

lnfraestruturas de Portugal, que executou de acordo com o projeto. Podemos informar as

lnfraestruturas das sugestões apresentadas.

- Sobre as restantes preocupações foram tomadas as devidas notas e vão ser analisadas.--
Encerramento

O Senhor Presidente agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, da

Comunicação Social e dos Munícipes presentes.
E não havendo mais nada a tratar e referindo que todos os documentos apresentados

na presente reunião de Câmara se dão como integralmente transcritos, foi dada por finda a

reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, eram cerca de 15.00 horas, da qual, para

constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata será assinada pelo Senhor

Presidente da Câmara, J arinha Nu e por m , Ma ia de Lurdes Silva Teixeira

Sequeira, que a seci utador.
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